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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 014/2026 – GP/DG/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo Único, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO que o carnaval é uma das mais importantes 

manifestações culturais do povo brasileiro; 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº. 448, de 11/11/1998, declara 

feriado municipal a terça-feira de carnaval; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de gastos 

com o funcionamento da máquina administrativa nos dias que intercalam fins 
de semana e feriados;  

 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR, 16 de fevereiro de 2026, segunda-feira, ponto 
facultativo; 17 de fevereiro de 2026, terça-feira de carnaval, feriado 
municipal, Lei n. 448 de 11 de novembro de 1998; e 18 de fevereiro de 2026, 
quarta-feira, ponto facultativo a partir de 12h, nas atividades Parlamentares 
e Administrativas desta Câmara Municipal de Manaus. 

 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara, TV Câmara e Rádio Câmara, serão 
mantidos regularmente.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de fevereiro de 2026. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 015/2026 – GP/DG/CMM 
 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso I, 
alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 

47/2005.  
 

CONSIDERANDO o Processo n. 2025.10000.10718.0.001287; 
 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER Abono de Permanência à servidora FABIANA 
PACIFICO SEABRA, a contar de 28 de maio de 2022, com base no art. 3º 
da Emenda Constitucional n. 47/2005.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2026 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 016/2026 – GP/DG/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso I, 
alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 

47/2005.  
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2025.10000.10718.0.002716; 
 

R E S O L V E 
 
I – CONCEDER Abono de Permanência ao servidor VALERIO 

LADEIRA LUNIERE, a contar de 05 de setembro de 2025, com base no art. 
3º da Emenda Constitucional n. 47/2005.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Manaus, 12 de fevereiro de 2026 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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